
A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, faz aaber que a 

CAmara Municipal, noa termos do inciso Ido 
Artigo '4 6a Lei QrgtAica doa Municfpioa, a 
provou, u aesalo do dia 6 de dezembro a .. 
guinte 

USOLUCJO ff '1f/55 

Ar'tigo lR - Oa vencimentos dos funcionários da seoretari� da Câm_,-
. \ 

Municipal ficam majorados, a partir de lQ de dezembro \.de 
\ 1 

1.9§5, 411& 8·eguin te base 1 
· 

'" 

a)- Esori turárioa '5j ( trinta e cinco por q-ento) f , 
· b)- Diretor da Secretaria 251' (vinte e cinboppor \c�� . 

Artigo 2'1 - As despesas decorrentes da presente reso luçlo serão \e� ·· 

bertas no corrente exercício, por conta d.e verbas p�,...aa 
conata.ntea do orçamento e suplementadas se necessária •• 

Artigo 32 - Esta resolução entrará em vigor na da."'8. de sua publi ca�io, 
revogadas a s  diepoaiç"ea em contrário. f 

Sebas�ilo da Silva Leite 
-Pruidente-·-� r 

,)� >; �'� ,�l '. �--) ' 
r L< , ·"" · · � �.,. 

Joio llald'ona<!SUiífilior ) �ecreiãrio-

PUBLICADA .NA SECRETARIA DA CIMARA MUlHCil'AL DE ASSIS, em 7 de dezembro 

de l.955. r 
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\,, ·1_l"f J J �- L (_,. (_ - -:-'}/;?/ "- .-vv0 Ó' , , 

Saulo Augu.to da foilva 
-Diretor da s;cretaria-


